
CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE Sl CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, COM INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO CONSUMIDOR, CUJO OBJETO
CONSISTE NO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEFESA DO
CONSUMIDOR. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-
66,  com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP
41.745-004, neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Norma
Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, inscrito no CNPJ
sob o nº 26.889.715/0052-52 com sede à SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C, Lote 3, Brasília/DF,
neste ato representado pelo Procurador-Geral da República, Augusto Aras, com interveniência
da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO CONSUMIDOR, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.963.860/0001-81, com sede no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2,
Sede do MPDFT, Brasília/DF, CEP 70.091-900, 1ª Promotoria de Defesa do Consumidor, 1º
andar, neste ato representado pelo seu Presidente Paulo Roberto Binicheski,  firmam o
presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo de
Cooperação Técnica originalmente firmado entre os partícipes no dia 11 de novembro de 2015,
que tem por objeto o compartilhamento de informações relativas a condutas reiteradas de
prestadores de serviços públicos regulados que atentem contra os direitos dos consumidores e
a livre concorrência nos termos descritos no instrumento original, bem como o fomento ao
trabalho desenvolvido no âmbito do Ministério Público Federal e do Ministério Público do
Estado da Bahia nos temas afetos à livre concorrência e à livre iniciativa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

O período de vigência do Termo de Cooperação Técnica será prorrogado por
mais 60 (sessenta) meses, a contar do dia 11 de novembro de
2020, podendo ser novamente prorrogado, com expressa manifestação dos partícipes, mediante
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

A celebração deste Termo Aditivo não implica novação, ficando ratificadas e mantidas todas as
demais disposições e cláusulas do Termo de Cooperação Técnica que não tenham sido
alteradas por este instrumento.  

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
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Norma Angélica Reis Cardosos
Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado da Bahia 

Augusto Aras  

Procurador-Geral da
República 

Ministério Público Federal 

Paulo Roberto Binicheski 

Presidente da Associação Nacional do
Ministério Público do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Binicheski em
10/11/2020, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso
Cavalcanti em 10/11/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0043337 e o código CRC A4706A72.

19.09.02328.0009511/2020-26 0043337v2
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Cad. 1 / Página 780TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.737 - Disponibilização: quinta-feira, 12 de novembro de 2020

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

Desligamento de Voluntários

Nome Lotação Vigência do Termo Desligamento
Maria Lorena Lima Fernandes 10ª Promotoria de Justiça Criminal 08/10/2018 - 07/10/2020 07/10/2020
Fabrícia Lilian Menezes Santos Promotoria de Justiça de Jacobina 17/10/2018 - 16/10/2020 03/02/2020
Talize Lima Cardoso Promotoria de Justiça de Jacobina 24/10/2018 - 23/10/2020 03/02/2020

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - Nº 111/2020- SGA. Processo: 706.0.12257/2020
– Dispensa nº 002/2020-PJR Porto Seguro. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e
empresa ROP Segurança LTDA, CNPJ nº 10.633.569/0001-48. Objeto: Prestação de serviços de vigilância, por meio de
sistema eletrônico de monitoramento, da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro/BA. Regime de execução: Emprei-
tada por preço global. Valor mensal: R$ 466,66 (quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Valor
global: R$ 5.599,92 (cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0042 – Ação (P/A/OE) 4058 – Região 5500 - Destinação de Recursos 100 - Natureza
de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de
vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de maio de 2020 e a terminar em 30 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 227/2020

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Susi Delgado Cardoso, matrícula  e Santiago Pereira Santos, matrí-
cula nº , para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 111/2020-SGA, relativo
aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2020.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SIMP : 003.0.12698/2020 e SEI
19.09.02328.0009511/2020-26. Parecer Jurídico: 595/2020. Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia, Ministério
Público Federal, CNPJ nº 26.989.715/0052-52 e interveniência da Associação Nacional do Ministério Público do Consumi-
dor, CNPJ nº 04.963.860/0001-81. Objeto do ajuste: Compartilhamento de informações relativas a condutas reiteradas de
prestadores de serviços públicos regulados que atentem contra os direitos dos consumidores e a livre concorrência,
identificadas em procedimentos administrativos instaurados no âmbito das Promotorias de Justiça com atribuição para a
Defesa do Consumidor no Ministério Público do Estado da Bahia, e cuja cessação demande a adoção de medidas adminis-
trativas e/ou regulatórias por parte de agências reguladoras e/ou de outros órgãos públicos federais; fomento ao trabalho
desenvolvido no âmbito do Ministério Público Federal e do Ministério Público do Estado da Bahia nos temas afetos à livre
concorrência e à livre iniciativa. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do ajuste original por mais 60 (sessenta)
meses, contados a partir de 11/11/2020.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO(S) CIVIL(S)  /   PROCEDIMENTO(S):

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 4

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao comando do art 9º da RESOLUÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministé-
rio Público, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA
186.9.141626/2019 considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Mundo Novo, 04 de novembro de 2020

Márcio Bellazzi de Oliveira
Promotor de Justiça



MANIFESTAÇÃO

Cuida-se de solicitação para celebração do primeiro aditivo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre este parquet, o Ministério
Público Federal e a Associação Nacional do Ministério Público do Consumidor, com termo final de vigência em 10/11/2020.

A demanda teve seu curso administrativo regular sob número de procedimento SIMP 003.0.12698/2020, o qual anexamos à presente.

Finalizadas as diligências formais para viabilizar a celebração do aditivo, e a fim de promover maior celeridade na coleta das assinaturas dos
representantes dos órgãos signatários, instauramos o presente procedimento eletrônico, encaminhando-o ao Apoio Técnico- Administrativo do CEACON para
adoção das diligências necessárias ao cadastramento dos usuários externos.

Após, o processo deve retornar a esta Coordenação para adoção das demais diligências cabíveis à coleta das assinaturas das partes.

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 03/11/2020, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0040037 e o código CRC FA760E4E.

19.09.02328.0009511/2020-26 0040037v2
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que a tramitação no cadastramento dos usuários externos no SEI já se encontra em andamento, devolvemos a Minuta do Termo
de Cooperação Técnica para  providências no que se refere a coleta das assinaturas.

Documento assinado eletronicamente por Bianca Sa Mattos dos Santos em 10/11/2020, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0043312 e o código CRC D61E3DF3.

19.09.02328.0009511/2020-26 0043312v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo.

Documento assinado eletronicamente por Solon Dias da Rocha Filho em 10/11/2020, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0043315 e o código CRC 2F225D65.

19.09.02328.0009511/2020-26 0043315v2
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CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, COM INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
CONSUMIDOR, CUJO OBJETO CONSISTE NO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66,  com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo
da Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41.745-004, neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Norma Angélica Reis Cardoso
Cavalcanti, e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o nº 26.889.715/0052-52 com sede à SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C, Lote 3,
Brasília/DF, neste ato representado pelo Procurador-Geral da República, Augusto Aras, com interveniência da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO CONSUMIDOR, inscrito no CNPJ sob o nº 04.963.860/0001-81, com sede no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sede do MPDFT,
Brasília/DF, CEP 70.091-900, 1ª Promotoria de Defesa do Consumidor, 1º andar, neste ato representado pelo seu Presidente Paulo Roberto Binicheski,  firmam o
presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo de Cooperação Técnica originalmente firmado entre os partícipes no
dia 11 de novembro de 2015, que tem por objeto o compartilhamento de informações relativas a condutas reiteradas de prestadores de serviços públicos regulados
que atentem contra os direitos dos consumidores e a livre concorrência nos termos descritos no instrumento original, bem como o fomento ao
trabalho desenvolvido no âmbito do Ministério Público Federal e do Ministério Público do Estado da Bahia nos temas afetos à livre concorrência e à livre
iniciativa. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

O período de vigência do Termo de Cooperação Técnica será prorrogado por mais 60 (sessenta) meses, a contar do dia 11 de novembro de
2020, podendo ser novamente prorrogado, com expressa manifestação dos partícipes, mediante Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

A celebração deste Termo Aditivo não implica novação, ficando ratificadas e mantidas todas as demais disposições e cláusulas do Termo de Cooperação Técnica
que não tenham sido alteradas por este instrumento.  

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

 

Norma Angélica Reis Cardosos Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado da Bahia 

Augusto Aras  

Procurador-Geral da República 

Ministério Público Federal 

Paulo Roberto Binicheski 

Presidente da Associação Nacional do
Ministério Público do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Binicheski em 10/11/2020, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 10/11/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0043337 e o código CRC A4706A72.

19.09.02328.0009511/2020-26 0043337v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do trâmite adminitrativo, anexamos ao presente a publicação do ajuste, e encaminhamos o procedimento para
ciência do CEACON.

 

No ensejo, sugerimos àquele Centro de Apoio, o encaminhamento das vias assinadas aos demais signatários do ajuste.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 12/11/2020, às 09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0044536 e o código CRC 0BD6C406.

19.09.02328.0009511/2020-26 0044536v2
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CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE Sl CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, COM INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO CONSUMIDOR, CUJO OBJETO
CONSISTE NO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEFESA DO
CONSUMIDOR. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-
66,  com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP
41.745-004, neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Norma
Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, inscrito no CNPJ
sob o nº 26.889.715/0052-52 com sede à SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C, Lote 3, Brasília/DF,
neste ato representado pelo Procurador-Geral da República, Augusto Aras, com interveniência
da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO CONSUMIDOR, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.963.860/0001-81, com sede no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2,
Sede do MPDFT, Brasília/DF, CEP 70.091-900, 1ª Promotoria de Defesa do Consumidor, 1º
andar, neste ato representado pelo seu Presidente Paulo Roberto Binicheski,  firmam o
presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo de
Cooperação Técnica originalmente firmado entre os partícipes no dia 11 de novembro de 2015,
que tem por objeto o compartilhamento de informações relativas a condutas reiteradas de
prestadores de serviços públicos regulados que atentem contra os direitos dos consumidores e
a livre concorrência nos termos descritos no instrumento original, bem como o fomento ao
trabalho desenvolvido no âmbito do Ministério Público Federal e do Ministério Público do
Estado da Bahia nos temas afetos à livre concorrência e à livre iniciativa. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

O período de vigência do Termo de Cooperação Técnica será prorrogado por
mais 60 (sessenta) meses, a contar do dia 11 de novembro de
2020, podendo ser novamente prorrogado, com expressa manifestação dos partícipes, mediante
Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

A celebração deste Termo Aditivo não implica novação, ficando ratificadas e mantidas todas as
demais disposições e cláusulas do Termo de Cooperação Técnica que não tenham sido
alteradas por este instrumento.  

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
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Norma Angélica Reis Cardosos
Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado da Bahia 

Augusto Aras  

Procurador-Geral da
República 

Ministério Público Federal 

Paulo Roberto Binicheski 

Presidente da Associação Nacional do
Ministério Público do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Binicheski em
10/11/2020, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso
Cavalcanti em 10/11/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0043337 e o código CRC A4706A72.

19.09.02328.0009511/2020-26 0043337v2
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Cad. 1 / Página 780TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 2.737 - Disponibilização: quinta-feira, 12 de novembro de 2020

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

Desligamento de Voluntários

Nome Lotação Vigência do Termo Desligamento
Maria Lorena Lima Fernandes 10ª Promotoria de Justiça Criminal 08/10/2018 - 07/10/2020 07/10/2020
Fabrícia Lilian Menezes Santos Promotoria de Justiça de Jacobina 17/10/2018 - 16/10/2020 03/02/2020
Talize Lima Cardoso Promotoria de Justiça de Jacobina 24/10/2018 - 23/10/2020 03/02/2020

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - Nº 111/2020- SGA. Processo: 706.0.12257/2020
– Dispensa nº 002/2020-PJR Porto Seguro. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e
empresa ROP Segurança LTDA, CNPJ nº 10.633.569/0001-48. Objeto: Prestação de serviços de vigilância, por meio de
sistema eletrônico de monitoramento, da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro/BA. Regime de execução: Emprei-
tada por preço global. Valor mensal: R$ 466,66 (quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Valor
global: R$ 5.599,92 (cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0042 – Ação (P/A/OE) 4058 – Região 5500 - Destinação de Recursos 100 - Natureza
de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de
vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de maio de 2020 e a terminar em 30 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 227/2020

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Susi Delgado Cardoso, matrícula , e Santiago Pereira Santos, matrí-
cula nº  para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 111/2020-SGA, relativo
aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2020.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SIMP : 003.0.12698/2020 e SEI
19.09.02328.0009511/2020-26. Parecer Jurídico: 595/2020. Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia, Ministério
Público Federal, CNPJ nº 26.989.715/0052-52 e interveniência da Associação Nacional do Ministério Público do Consumi-
dor, CNPJ nº 04.963.860/0001-81. Objeto do ajuste: Compartilhamento de informações relativas a condutas reiteradas de
prestadores de serviços públicos regulados que atentem contra os direitos dos consumidores e a livre concorrência,
identificadas em procedimentos administrativos instaurados no âmbito das Promotorias de Justiça com atribuição para a
Defesa do Consumidor no Ministério Público do Estado da Bahia, e cuja cessação demande a adoção de medidas adminis-
trativas e/ou regulatórias por parte de agências reguladoras e/ou de outros órgãos públicos federais; fomento ao trabalho
desenvolvido no âmbito do Ministério Público Federal e do Ministério Público do Estado da Bahia nos temas afetos à livre
concorrência e à livre iniciativa. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do ajuste original por mais 60 (sessenta)
meses, contados a partir de 11/11/2020.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO(S) CIVIL(S)  /   PROCEDIMENTO(S):

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 4

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao comando do art 9º da RESOLUÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministé-
rio Público, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA
186.9.141626/2019 considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Mundo Novo, 04 de novembro de 2020

Márcio Bellazzi de Oliveira
Promotor de Justiça
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